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Estado de São Paulo



DESPACHO DA PRESIDÊNCIA


Projeto de Lei Complementar n. 13/2025
Autoria: RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA



Vistos.

1. Considerando que, nesta data, o Plenário aprovou requerimento para tramitação da presente proposição em regime de urgência especial, designo como relator especial, com fundamento no art. 160, inciso VI, do Regimento Interno, o Vereador MAYARA REGINA DA SILVA, que deverá elaborar parecer sobre a matéria em substituição às Comissões Permanentes.
2. Remetam-se os autos imediatamente ao Gabinete do Vereador designado.
3. Elaborado o parecer pelo relator especial, tornem os autos para prosseguimento da Sessão Ordinária suspensa.

Várzea Paulista, 25 de novembro de 2025.


ELISEU NOTÁRIO ALVES
Presidente
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